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Ementa: “Moção de Aplausos ao casal Éder

Luiz de Castro e Rosângela Teixeira Dutra

de Castro”

A Câmara Municipal de Primavera do Leste, por intermédio dos Vereadores que

subscrevem a presente proposição, requer à Mesa Diretora, nos termos do Regimento In

terno, que seja consignado em Ata e feito constar nos Anais desta Casa de Leis Moção

de Aplausos, com entrega de Certificado do Poder Legislativo ao casal Éder Luiz de Cas

tro e Rosângela Teixeira Dutra de Castro, em reconhecimento ao trabalho missionário,

pastoral e social realizado há mais de duas décadas no município de Santo Antônio do

Leste e junto ao povo indígena Xavante

Câmara Municipal de Primavera do Leste, 09 de dezembro de 2025

Marco Aurétto Sales Moraes

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

A presente Moção de Aplausos se justifica pelo fato de que Éder Luiz de Castro e

Rosângela Teixeira Dutra de Castro são cidadãos que, ao longo de sua trajetória missio

nária e pastoral, têm honrado e levado o nome de Primavera do Leste muito além das

fronteiras municipais. O casal iniciou seu ministério sendo enviado por um Ministério de

Primavera do Leste para o município vizinho de Santo Antônio do Leste, onde chegaram

em 23 de agosto de 2002 e rapidamente consolidaram um trabalho que culminou na inau

guração da igreja local em 21 de setembro do mesmo ano. Desde então, cada passo

dado por Éder e Rosângela carrega a marca, a identidade e o testemunho da fé e dos va

lores que representam nosso município, tornando-se referência de dedicação, serviço e

compromisso cristão.

A partir de 2005, ampliaram ainda mais o alcance de sua vocação ao iniciarem um

trabalho missionário de grande relevância entre o povo indígena Xavante, inicialmente na

Aldeia Água Limpa, na Terra Indígena Ubawawe, e posteriormente expandindo o atendi

mento para diversas outras aldeias. Esse trabalho, hoje reconhecido em toda a região,

tem como base não apenas a evangelização e o acompanhamento pastoral, mas também

ações sociais que levaram dignidade, apoio e qualidade de vida às comunidades atendi

das. Éder e Rosângela atuaram como verdadeiros embaixadores de Primavera do Leste,

demonstrando que nossa cidade gera homens e mulheres comprometidos com o bem co

mum e dispostos a servir sem medir esforços.

Durante sua missão, o casal desenvolveu projetos de lavouras mecanizadas de

subsistência, auxiliou famílias indígenas, estabeleceu parcerias com igrejas e colaborado

res e promoveu ações que fortaleceram o desenvolvimento social e espiritual das aldeias.

Aproximadamente 380 pessoas foram batizadas ao longo do trabalho, resultado que evi

dencia 0 impacto espiritual profundo dessa missão, que nasceu em Primavera do Leste e

que hoje ecoa em toda a região.
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Ao atenderem atualmente cerca de 17 aldeias Xavante, oferecendo assistência

contínua, apoio espiritual e ações de melhoria de vida, Éder e Rosângela reafirmam, a

cada dia, o papel de representantes de Primavera do Leste, levando consigo os valores

de solidariedade, respeito, fé e dedicação que caracterizam nossa população. São exem

plos vivos de como cidadãos primaverenses podem influenciar positivamente outras co

munidades, transformando realidades e demonstrando que o compromisso com o próximo

é uma marca que nossa cidade carrega com orgulho.

Pelo legado construído, pelo impacto social e espiritual de seu trabalho e, sobretu

do, por honrarem o nome de Primavera do Leste em cada aldeia e comunidade onde atu

am, esta Casa de Leis reconhece que Éder Luiz de Castro e Rosângela Teixeira Dutra de

Castro são merecedores desta Moção de Aplausos, que expressa o profundo respeito e o

reconhecimento do município por sua história e missão.
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